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2 TERHO AOITFVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS E

ENG€NHARJA, QUE EMTRE SI CELEBRA O

EMPRESA PHJ 5MPR¥¥NDEãgBMTOS LTDA,

DECORRENTE DO TOF4ADA DE PREÇO N^

006/202t.

, DAS PARTgSe SEUG REPaEsj•MTAfd eS

O f4UN8CZPEO DE LARAN3ESRAS, com sede localizada 6 Rua Sagrado GoraçÂo de

3esus, n* 90 - Centro, na Cidade deLaranjetras, Estado de Sergipe, CEP: 49.170-õOõ,

insulta no CNPJ n• 13.120.613/0001-04, neste ato representada pelo seu Prefeito o Sr.

José de Araújo Leite Neto, portadord CPF de n° 312.406.825-49e RG n^ 574268,

doravante denominado CON3'RAYANTB, do ouUo Iado e a empresa PM4

Eã4PRBENDEê4EMTO5 LTDA, doravante denominada apenas CONTRATADA, sediadaà

Rua Guilhermino Rezende n^ 321 - Bairro: Treze de Julho Aracaju/SE Cep.49.020-635 —

Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sobo n•38.660.119/0001-63, aqui representada pelo

sócio administradoro Sr. Paulo Henrique Silva Santos, portador do CPF N°044.962.065-

44, tendo em vistao que consta no TONADA DE PREÇO N^ 006/2021, que se regerã pela

norma da Lei B.666/93 e suas alterações, repente a nível nacional de licitações e

contratos dos entes da administração pública e, também, pelas cláusulase condiçóes

seguintes:

O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECtAMZADA EH

OBRA DE ENGENHARIA PARA PROJETO DE ADEQUAÇÃO DE ESTRAOAS VfC7NAtS NO

f•lUNICtPIO DE LARANJEIRAS/SE CONTRATO DE REPASSE OGU N• 908345/2020

OPERAÇÃO 1074226-40, conforme proposta apresentada, que fazem parte integrante

deste Contrato, independente da transcrição.

O presente Termo Aditivo tem por objetivoa prorrogação do prazo de vigência contratual

por um período de mafs 12 (doze) meses, com inicio em 24/01/2024e término em

23/01/2025, de acordo com o disposto na CLAUSULA QUARTA DO CONTRATO, que

oraseadita, bem comoo estabelecido no nos termos do Art. 57, TT, da Lei 8.666/93.

O valor serã o mesmo do contrato Inicial permanecendo assim. o matar de RS

524.952,25(Novecentose vintee quatro mil novecentose cinquentae dols reaise vinte

e cinco centavos).
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Permanecem em vigor as demais dáusulas e condjçbes rdo a q pttpt j

por este t€rtft0.

E aSSitTl, gOF QStdf&fTt }USt0SC dC B€0€dO B6SirjdmQ pre$e€jtg Teryytg etyj gçjag yjgg dg

t€Qf'€ glüFÂ UfT¥ ITl46fTêO fÍdTg .)@gBl, na §rgg@f§ÇB Bgt gg ,ggyg§gg$gg ggg,

Laran}efras/s£, 24 de}anelro öc 2024.
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